Regulamento Interno do Colégio Valle dos Principes
Infantario e 12 Ciclo



Introdugéo

0 Colégio Valle dos Principes surge de um "Sonho"... Concretizar um espago construido de raiz, que
redna todas as condigdes, para que as Criangas possam crescer num ambiente harmonioso, saudavel
B SEguro, em que o contacto direto com a natureza e a vertente afetiva e familiar sejam privilegiadas,
favorecendo o relacionamento com todos os intervenientes da agdo educativa.

Situado na Avenida Anténio dos Santos, no edificio Villa Rosa Residence, o Colégio Valle dos Principes é
uma organizago dindmica, aberta a comunidade e ao meio que o envolve e do qual participa.

0 interesse primordial é dar & Crianga, a atengdo, o conforto, o carinho e o estimulo para um
desenvolvimento global, num ambiente de seguranga, alegria e estabilidade, partilhando
responsabilidades e cuidados do seu crescimento com os pais, respondendo assim as exigéncias do
quotidiano.

Como cada crianga & um ser dnico, precisa de ser acompanhada individualmente respeitando o seu
ritmo e a sua individualidade, aproveitando as suas potencialidades, estimulando-a cada vez mais e
melhar.

Com esta intengdo, pretende-se formar cidaddos autdnomos, dotados de competéncias cognitivas,
psicomotoras e sacio afetivas, pois as fases iniciais do desenvolvimento s&o determinantes para uma
boa estruturagdo da personalidade da crianga, a qual acontece na interagdo com o meio social e fisico
que a rodeia.

Tendo em conta que, o Colégio & uma comunidade educativa em que a participagéo dagueles que o
frequentam e dagueles que nele se cruzam & fundamental para melhorar o processo
ensino/aprendizagem, torna-se necessario facultar a todos, pais, alunos, docentes, auxiliares de agéo
educativa e comunidade em geral uma informagéo rigorosa e atualizada do regulamento interno.

No requlamento interno estabelecem-se as regras de convivéncia, os direitos e deveres de cada um e
define-se a resolugdo dos conflitos ou de situagies perturbadoras, de modo a tornar o Colégio um
espago de convivio, de lazer e de estudo.

Cabe a todos respeitar e cumprir as normas requlamentadas, para que seja possivel criar um clima
escolar de promogdo do sucesso educativo que desenvolva nas criangas atitudes de autoestima,
respeitos mituo e participagdo efetiva na vida do Colégio, contribuindo assim para um melhor
funcionamento do Colégio Valle dos Principes.



Cap. | - Regime de Funcionamento do Colégio

|. Oferta Educativa

0 Colégio Valle dos Principes & um estabelecimento de ensino particular, que dispde de creche com
bergario, jardim-de-infancia, 12 ciclo, ATL para 12 e 22 Ciclos do Ensino Basico.

No Colégio séo ministrados os curriculos nacionais das areas curriculares, lecionando também a lingua
estrangeira |, Inglés, e Informética.

Disponibiliza ainda atividades extracurriculares, que visam oferecer aos alunos oportunidades de
praticas desportivas, manuais e artisticas, que vao favorecer o seu desenvolvimento pessoal, social e
civico.

As atividades extracurriculares implicam o pagamento extra e sdo ministradas quando solicitadas em
horarios extra |etivos. Para que se concretizem & necesséria a inscrigio de um ndmero minimo de
alunos, de acordo com o previsto no Regulamento das Atividades Extracurriculares.

2. Horérios/Funcionamento/Calendario Escolar

0 Colégio funciona durante todo o ano das 7:4a as 20:00 horas, exceto sabados, domingos e feriados
(nacionais e municipal), dias 24, 26 e 31 de dezembro, estando encerrado nestes dias.

0 Calendério Escolar serd definido atendendo ao estatuido no Despacho Normativo n® 24 / 2000 de Il
de Maio alterado pelo Despacho Normativo n? 36/ 2012 de 4 de junho. Anualmente, o Calendério Escolar
observara o disposto em Despacho Ministerial que fixa o calendario escolar de cada ano letivo conforme
o anexo |.

0 horério letivo da creche e do pré-escolar é entre as 9:00 e as 16:00 horas, podendo estas criangas
sair até as 17:00 h.

0 horério letivo do |2 ciclo & das 08:30 as |6:30 horas, podendo estes sair também até as 17:13 horas.
As criangas do pré-escolar e do 2 ciclo tém um intervalo de 30 minutos no periodo da manha.

As atividades de enriquecimento curricular (educagio musical, informatica, educagéo fisica e inglés)
estén integradas no horério etivo e sdo lecionadas durante o periodo do ano letivo correspondente.

0 periodo compreendido entre as 07:43 e as 9:00 horas & uma componente de apoio a familia (incluido
na mensalidade).

Apés as I7:00 horas e até as 20.00 horas as criangas s podem permanecer no Golégio, se estiverem
inscritas no prolongamento e/ou nas atividades extracurriculares, as quais acrescem no valor da
mensalidade.

Apés o final das atividades extracurriculares, os alunos que ndo estdo inscritos no prolongamento, e
que oS pais ndo se encontrem para os levar, ficam & responsabilidade do Colégio sendo que terdo de
pagar o valor referente ao tempo extra que permanecem no mesmo.

As atividades extracurriculares tém regulamento praprio e funcionam desde o primeiro dia itil do més
de setembro a 15 de julho, néo se realizando nas interrupgies letivas.

A entrada dos alunos do 12 ciclo, no Colégio, tem de ser feita até as 08H30 e do pré-escolar tem de ser
feita até as 9HOD, havendo uma tolerancia de 15 minutos.

A entrada dos alunos da creche, no Colégio, deverd ser feita até D3HO0, havendo uma tolerancia de 30
minutos.

Apds o periodo de tolerancia, o aluno apenas podera entrar mediante apresentagéo de justificagéo
médica ou, em caso de auséncia desta, apas a hora de almogo.

No ato da admisséo e no inicio de cada ano letivo, & informado aos pais o hordrio de frequéncia do seu
educando, que deve ser rigorosamente cumprido ao longo do ano.

A saida todos tem uma tolerancia de 13 minutos, conforme o horério estipulado pelos pais. Sempre que
este periodo seja ultrapassado, acresce uma penalizagio de 3,00 euros nos primeiros |3 minutas e de
5.0l euros por cada 19 minutos excedidos.

Prolongamento
0 Prolongamento destina-se a todas as criangas matriculadas no Colégio e funciona durante todo o

ano, das I7THOO as 20H0O0.

Esta atividade & organizada por valéncias.



Das 19h00 as 20h00 todos os alunos juntam-se para | hora lidica.

0 prolongamento obedece a um projeto anual elaborado pelo educador/professor responsavel pelo
mesmo.

As inscrigiies no prolongamento séo formalizadas pelo encarregado de educagio, em documento
proprio para o efeito.

A anulagdo desta inscrigdo sd é considerada quando comunicada por escrito pelo encarregado de
educagéo, em modelo praprio, com um més de antecedéncia.

0 pagamento é processado separadamente da mensalidade do Colégio, embora conste da mesma
fatura.

As atividades do Prolongamento decorrem durante todo o ano, nos periodos letivos e néo letivos.

ATL - 12 e 29 Ciclos do Ensino Basico

0 ATL destina-se a todas as criangas externas do 12 e 22 Ciclos do Ensino Basico, néo matriculadas no
Colégio, mas inscritas nesta valéncia. 0 hordrio de funcionamento durante o periodo letivo & das [3h as

20h e, em periodo ndo letivo, das 7h4a as 20h.

Atividades de Enriquecimento Curricular

As atividades de enriquecimento curricular (AEC) desenvolvem-se apenas durante os periodos em que
decorrem as atividades |etivas, havendo interrupgies destas, sempre que haja interrupgdo das
atividades |etivas, nos termos do calendario escolar aprovado pelo drgéo de gestéo.

A frequéncia das Atividades de Enriquecimento Curricular & gratuita a partir do pré-escolar.

As atividades de enriquecimento curricular funcionaréo no espago escolar (salas de aulas), com
excegdn da Educagdo fisica que funciona num estidio do ginasio contiguo & escola.

0 horério de funcionamento das atividades decorre dentro da componente letiva dos alunos.

As avaliagies das atividades sdo efetuadas no final de cada periodo letivo, sendo emitido um relatdrio
por atividade que & dado junto com a avaliagéo geral dada pelo professor titular de turma.

(s alunos deverdo levar o material necessario para as atividades em que estéo inscritos.

Os professores das AEC terdo uma relagao privilegiada com o professor titular pelo que, este estara a
par de todo o processo ensino/aprendizagem dos seus alunos nestas atividades, tomando em
consideragéo o desempenho nas AEC para a avaliagéo final do aluno.

Horério das Refeigdes

(s almogos séo servidos em dois tempos distintos:

Pre-escolar das 12:00 as [3:00 haras

[2 Ciclo das 13:00 as 14:00 horas

(ualquer crianga que tenha de sair do Colégio em horério letivo, pode vir almogar ao mesmo, desde
que seja no periodo estipulado para o decorrer da refeigéo.

3. Orgéos e Estruturas Pedagégicas

3.l. Forma de recrutamento dos elementos que integram o Colégio

Com vista a alcangar os seus objetivos pedagagicos, o Colégio Valle dos Principes possui na sua
organizagio um vasto leque de colaboradores habilitados, com formagdo propria, tais como:
educadores de infancia, professores de 12 ciclo, professor do apoio socioeducativo, auxiliares de agéo
educativa, professores de atividades extracurriculares, animadores socioculturais e equipa de sadde
escolar. [ seu recrutamento foi realizado tendo em conta a formagao académica, experiéncia
profissional com anélise detalhada do Curriculum Vitae. Para além disso, os elementos foram sujeitos
a uma entrevista dirigida pela Diregéo Pedagdgica.

As Diretoras Pedagagicas sdo nomeadas pelo representante da entidade proprietaria, sob prévio
parecer da Diretora Geral.



3.2. dentificagén dos drgéos e estruturas pedagdgicas
3.2.. Direcéio Pedagdgica
(rgdo colegial com poderes de diregao, supervisdo pedagdgica e gestao de desempenho de toda a
atividade do Colégio, reunindo-se ordinariamente todos os meses.
A Diregéio Pedagagica & composta por quatro elementos: um representante da entidade proprietéria,
uma Diretora Geral, e duas Diretoras Pedagdgicas, sendo uma do ensino pré-escolar e outra do 12 ciclo
do ensino basico, que foram nomeadas pelos critérios supra mencionados.
Compete 4 Diregdn Pedagdgica, através do Conselho Pedagdgico, aprovar e/ou elaborar os sequintes
documentos:
a) Assequrar a diregéo e a gestdo pedagdgica do Colégio;
b) Aprovar e assequrar a concretizagdo do Projeto Educativo do Colégio e do Plano Anual de
Atividades;
t) Aprovar e assequrar a concretizagio do Regulamento Interno do Colégio e do Projeto
Curricular do Colégic;
d) Definir o pregério em vigor;
e) Aprovar o Plano de Prevengéo e Emergéncia;
f) Definir o regime de funcionamento do Colégio;
g) Garantir o eficaz funcionamento dos drgdos e estruturas educativas;
h) Aprovar o relatdrio final de execugéo do Plano Anual de Atividades;
i) Aprovar a constituigdo de turmas e respetivos horérios;
j) Aprovar documentos para utilizagéo interna;
k) Distribuir o servigo docente e néo docente;
) Gerir as instalagies, espagos e equipamentos, bem como os outros recursos educativas;
m) Garantir 0 cumprimento dos planos, programas de estudo e promover a qualidade de ensino
e educagéo integral dos alunos;
n) Representar o colégio perante o Ministério da Educagéo em todos os assuntos de natureza
pedagdgica;
o) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperagio ou de associagdo com outras
entidades privadas e autarquia local;
p) Proceder & selegéo e recrutamento de pessoal docente e néo docente;
g) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliagio do desempenho dos docentes e néo
docentes;
r) Promaver a formagéo continua para docentes e ndo docentes;
s) Presidir ao Conselho Pedagagico;
t) Implementar programas de desenvolvimento da qualidade;
u) Apreciar projetos e participar na definigio de melhoramentos, renovagéo ou criagdo de novas
instalagdies e aquisigdo de novos equipamentas;
v) Proceder ao acompanhamento e avaliagio da execugdo das suas deliberagies e
recomendagies.

3.2.2. Conselho Pedagdgico

(rgéo de apoio & Diregéio Pedagdgica e de coordenagao educativa do colégio, nomeadamente, no ambito
pedagdgico-didatico, da orientagdo e acompanhamento dos alunos.

0 Conselho Pedagdgico ¢ constituido pelas duas Diretoras Pedagdgicas, todos os professores
titulares e de apoio, assim como todos os educadores de infancia. A presidéncia deste drgdo & assumida
pela Diretora Pedagagica do pré-escolar.

Poderao estar presentes representantes dos pais/encarregados de educagio, quando estejam em
discussiies matérias que a diregdo considere oportuna, ndo podendo participar nas reunies
referentes & avaliagdo especifica dos alunos.

0 Conselho Pedagdgico redne-se mensalmente e sempre que for convocado pela Diretora Geral, que
preside & reunido, ou a quem esta delegar.



Compete ao Conselho Pedagégico elaborar e estruturar os sequintes documentos:
a) Elaborar e rever o Requlamento Interno e o Projeto Educativo do Colégio;
b)  Aprovar o Projeto Curricular de Turma / de Grupo;
) Elaborar o Plano Anual de Atividades;
) Aprovar os Relatdrios Periddicos do Plano Anual de Atividades;
) Elaborar os horarios das turmas;
f)  Elaborar propostas e emitir pareceres no &mbito da gestdo de curriculos, programas e
atividades de enriquecimento curricular;
g) Elaborar e aprovar critérios gerais e especificos de avaliagdo dos alunos;
h)  Promover agdes que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educagéo no
percurso escolar dos alunos;
i) Monitorizar, continuamente, os ritmos de aprendizagem, as dificuldades e as necessidades
dos alunos;
i) Definir critérios gerais nos dominios da informagéo e da orientagéo escolar e vocacional, do
acompanhamento pedagdgico e da avaliagdo dos alunos;
k) Incentivar e apoiar iniciativas de indole formativa, cultural e social;
) Discutir e deliberar, sempre que solicitado pela Diregéo Pedagdgica, sobre qualquer matéria
de natureza pedagdgica.

C
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3.2.3. Conselho de Docentes do Pré-Escolar e do 1%Ciclo
0 Conselho de Docentes do Pré-Escolar e do 12 Ciclo séo drgdos de coordenagéo educativa, compostos
pelas respetivas Diretoras Pedagdgicas, as quais presidem as reuniies, bem como por todos os
professores titulares e de apoio, no caso do Conselho de Docentes do 12 Ciclo e por todos os educadores
de infancia, no caso do Conselho de Docentes do Pré-Escolar.
0 Conselho de Docentes do Pré-Escolar e do 1 Ciclo tém uma periodicidade mensal.
Competéncias:

a) Elaborar o Projeto Curricular de Turma / de Grupo;

b) Elaborar as Planificagies Anuais do departamento;

t) Programar, acompanhar e avaliar as atividades desenvaolvidas;

d) Elaborar a Programagéo do Periodo néo Letivo do departamento;

e) Selecionar e adotar manuais escolares;

f)  Dar sugestiies e pareceres sobre o plano de formagéo;

g)  Definir critérios para avaliagéo do processo de ensino/aprendizagem;

h) Incentivar e apoiar iniciativas de indole formativa, cultural e social;

i)  Proceder ao levantamento de material didético e bibliografico, e dar sugesties de aquisigéo

de equipamentos e materiais com vista a otimizagéo da agao educativa;

i) Analisar os problemas pedagagicos, educativos e disciplinares dos alunos dando pareceres
e propondo solugdes, inclusivamente em casos de natureza disciplinar;

k)  Dar cumprimento as orientagies da Diregdo Pedagagica e do Conselho Pedagdgico.

[ Conselho de Docentes & constituido, também, para efeitos de avaliagdo dos alunos, por todos os
professores titulares de turma do 2 Ciclo. A classificagéo final a atribuir em cada area disciplinar é da
competéncia do professor titular da turma, ouvido o Conselho de Docentes. As deliberagies do Conselho
de Docentes devem resultar do conselho de professores que o integram, admitindo-se o recurso ao
sistema de votagén, quando se verificar a impossibilidade de obtengéo desse consenso, caso em que a
respetiva diretora terd voto de qualidade.

4, Higiene e Seguranca

0 Colégio compromete-se a manter as condigies de higiene e seguranga, no que diz respeito ao edificio
e material de utilizagéo diaria, bem como o seu arejamento e ambiente fisico.

f também da responsabilidade do Colégio um seguro escolar durante o periodo em que as criangas
frequentem as instalagdes.



0 seguro sa cobre acidentes pessoais e nunca estragos causados fortuitamente ou por atos de
irreflexdo (tal como rasteiras, atos de alguma violéncia, empurriies) que poderdo vir a causar
divergéncias entre encarregados de educagéo e educandos.

9. Entradas e Saidas do Colégio

De manh, os pais devem entregar o(s) seu(s) filho(s) a um funcionario do Colégio que os recebe. A
saida, a entrega das criangas & feita exclusivamente aos pais, encarregados de educagéo ou alguém
credenciado por estes, com nome inscrito na autorizagéo de saida e com aviso prévio ao professor
titular de turma ou ao educador de sala (sempre que possivel essa pessoa também deve ser
apresentada pessoalmente ao professor).

lualquer funcionério do Colégio pode pedir a identificagdo da pessoa que venha buscar a crianga, caso
ndo a conhega.

Havendo a necessidade, de uma crianga sair do Colégio durante o horério letivo, os pais ficardo na
rECEGAD & sua espera, enquanto um funcionario interno a vai buscar.

No decorrer do ano, as interrupgies |etivas (Natal, Carnaval e Pascoa) atendem ao calendario escolar,
contundo o Colégio manter-se-a em atividade com o pessoal docente em regime de rotatividade.

B. Visitas ao Colégio

Sendo o Colégio Valle dos Principes uma instituig&o particular de ensino e formagéo, estamos sujeitos
a visitas de varias entidades, em datas pré-estabelecidas, ou até mesmo sem aviso prévio.

f vedada a entrada nos espagos pertencentes ao Colégio, a pessoas estranhas ao servigo, que possam
causar algum constrangimento ao bom funcionamento, ou que ndo tenham motivo justificativo.

1. Visitas de Estudo

As visitas de estudo a realizar estdo incluidas no Plano Anual de Atividades e séo anunciadas
atempadamente aos encarregados de educagéo. A respetiva autorizagdo seré assinada no momento da
matricula, sendo renovada anualmente.

[ pagamenta das visitas & feito por débito direto, sendo que, para tal, o encarregado de educagao tem
de preencher o formulério de autorizagéo de débito e a autorizagdo da visita de estudo, Tém que ser
entreques ao professor/educador da sala até & data estipulada.

Se por algum mativo as criangas inscritas ndo comparecerem, ou chegarem depois da hora da partida,
o dinheiro nao sera devalvido.

St no caso da visita ter sido cancelada se efetuam as devidas devoluges.

(s professores que integram a visita de estudo sdo no seu todo, responséveis pelo decorrer da mesma
e apresentam-se sempre, em nome do Colégio.

(s encarregados de educagéo sdo responsaveis pelos possiveis danos causados durante a visita de
estudo, pelos seus educandos.

8. Contacto com os Pais/Encarregados de Educagéo

No inicio do ano letivo & distribuida uma caderneta escolar pessoal e intransmissivel, que tem de
acompanhar diariamente a crianga, tendo como finalidade servir de elo de ligagdo entre a escola e a
familia, pois & nesta que se regista qualquer aviso/informacgio de ambas as partes. Como tal os
encarregados de educacdo e os educadores/professores devem observa-la diariamente, a fim de
estarem ao corrente de eventuais mensagens, de forma a fazerem prova de que tomaram
conhecimento.

No 12 Ciclo & obrigatario justificar todas as faltas dadas pelos alunos.

f muito importante para a crianga, bem como restante comunidade educativa, que haja um bom
relacionamento entre pais e o Colégio.

Os educadores/professores dispiem de uma hora semanal, para atendimento individual aos pais, com
marcagao prévia. Esta hora serd comunicada pelo professor titular de turma/educador na reunido de
inicio do ano letivo.

As reuniiies de pais sdo realizadas no inicio do ano e no fim de cada periodo, ou sempre que a diregéo
ou educador/professor considere necessario.



(s e-mails enviados aos professores apenas serdo vistos e respondidos fora do horério letivo.

De forma a ndo comprometer o decorrer normal das aulas e/ou atividades que estejam a decorrer,
deverdo os encarregados de educagéo apenas telefonar para o Colégio caso se trate de assunto
urgente, devendo o recado ser transmitido a quem atender a chamada em causa.

Serdo os servigos do Colégio que. depois, se encarregardo de dar seguimento ao assunto, fazendo
chegar a mensagem a professor/educador respetivo, com a méxima brevidade.

8. Material Escolar/Didatico

0 material didatico existente no Colégio encontra-se inventariado e pode ser utilizado por qualguer
educador/professor desde que previamente requisitado.

0 material escolar para o 12 Ciclo é da responsabilidade dos encarregados de educagéo. Assim no inicio
de cada ano |etivo, & entreque aos encarregados de educagdo. Assim no inicio de cada ano letivo, &
entregue aos encarregados de educagio uma lista com o material escolar que se preve necessério.
Este material deve ser identificado com o nome da crianga.

(s manuais escolares adotados pelo Colégio podem ser adquiridos na livraria ou encomendados neste.
Durante a frequéncia no horério estabelecido pelos pais, o Colégio compromete-se a fornecer os
brinquedos necessérios as atividades das criangas, no entanto, se a crianga tiver algum brinquedo ou
objeto de ligagéo especial, nos primeiros tempos pode trazé-lo, pois isso facilita a sua adaptagéo,
contudo, o Colégio néo se responsabiliza pela sua conservagao ou extravio.

Relativamente & creche, os consumiveis necessarios tais como fraldas, pomadas, toalhetes, etc, séo da
responsabilidade do Colégio. Caso os pais/encarregados de educagdo ndo pretendam os que séo
utilizados nesta instituigdo, tém de os fornecer, devidamente identificados.

10. 0 Vestuario / Uniforme

£ condicionante no Colégio o uso de uniforme, a partir dos dois anos de idade.

Cada crianga necessita de pelo menos duas mudas completas.

Todos os alunos tém de entrar no Colégio com o seu uniforme em devidas condigies de higiene,
apresentagéo e devidamente identificadas.

Nenhuma crianga pode ingressar no Colégio sem ter adquirido no ato da inscrigéo, todo o equipamento
necessario, que foi encomendado e previamente pago pelos pais.

A falta de uniforme reserva o direito a diregéo do Colégio de anular a matricula.

Com o uniforme & obrigatdrio o uso de um sapato tipo mocassim, ou bota curta, de cor castanha, camel,
azul ou tipo carneira.

No verdo poderiio usar sandélias abertas, de cor castanha, camel ou azul.

Todas as criangas devem ter no Colégio uma roupa suplementar (ndo sendo necessariamente o
uniforme), colocados em sacos ou malas devidamente identificadas.

0 vestigrio designado por agasalhos (blusdo, casacos, cachecdis, gorras, etc.) deve ser devidamente
identificado.

[ Colégio néo se responsabiliza pela perda, extravio ou troca de pegas de roupa.

1. Saiide e Bem-estar da Crianca
(s pais das criangas que necessitem de algum cuidado especial ou sofram de alguma alergia, devem
trazer uma declaragio médica confirmando a doenca, os cuidados e os primeiros socorros a prestar.
Sempre que a crianga tiver febre ou sintomas suspeitos de doengas, néo poderd ingressar nesse dia
no Colégio.
No caso de se verificar febres continuas, diarreias, doengas contagiosas ou algum sinal de mau estar,
a frequéncia da crianga deverd ser suspensa, a fim de néo contagiar os seus colegas.
0 Colégio tomara todas as precaugies e cuidados a fim de evitar acidentes, porém, em caso de alguma
ocorréncia ou doenga subita que exija observagdo médica e tratamento imediato, tomar-se-
-0 as medidas que se sequem:

= Acrianga sera observada pelo médico ou enfermeiro de servigo no complexo



» [aso seja necessario tratamento hospitalar, entrar-se-d4 em contacto com os pais e
encaminhar-se-a a crianga devidamente acompanhada por alguém responsavel no Colégio
(professor, educador ou auxiliar da agéo educativa).

No caso de ser necessario administrar a crianga qualguer medicamento que implique vérias tomas
digrias e que estas coincidam com o horario de frequéncia, os pais terdo de entregar ao professor
titular de turma/educador. fotocapia da prescrigio médica e o medicamento devidamente identificado
com o nome da crianga, a dosagem a tomar e o horério a que deve ser administrado.

Caso ndo possua prescrigdo médica, & obrigatdrio o preenchimento prévio do boletim existente no
Colégio para o efeito.

12. Alimentagéo

[ acompanhamento das refeigies & feito pelo corpo docente e auxiliares, com fungies educativas
relativas a este aspeto da vida escolar, que & fundamental comao agéo integradora na formagéo das
criangas. [ refeitdrio encontra-se devidamente equipado para fornecer as refeigies de almogo e
lanche confecionadas no Colégio a todas as criangas que o frequentem.

Semanalmente, serd divulgada no site do Colégio a ementa que & organizada de acordo com a faixa
etéaria de cada crianga, bem como, tendo em conta a base de uma alimentagéo saudavel.
Pontualmente podera ser confecionada uma refeigéo de dieta para alguma crianga que o necessite, no
entanto, se subsistir algum problema de saide que carega de um alargado periodo de tempo deve ser
indicado através de declaragio médica. Esta refeigdo so podera ser confecionada se o Colégio for
avisado até as 3:30 horas do mesmo dia.

No dia dos anos da crianga os pais podem trazer um bolo de casa para festejar o seu aniversério na
hora do lanche. Caso estejam interessados o Colégio pode encomendar o bolo, em ambos os casos este
ndo se responsabiliza pela sua qualidade, contudo & sempre retirada uma amaostra, caso seja
necessario para anélise.

Nao sao permitidos mais doces ou sumos para além do bolo de aniversério.

13. Utilizagéo de Equipamentos Eletrdnicos

Durante o horario de funcionamento do estabelecimento de ensino, incluindo nos periodos néo letivas,
e em todo o espago escolar, o aluno tem o dever de néo utilizar equipamentos ou quaisquer outros
aparelhos eletrdnicos de comunicagio mavel com acesso & Internet, designadamente telemaveis ou
tablets.

Nao se aplica nas sequintes situagies, desde que previamente autorizadas pelo docente responsavel
ou pelo responséavel pelo trabalho ou pela atividade:

a) Quando se trate de aluno com dominio muito reduzido da lingua portuguesa, para o qual a utilizagéo
do equipamento ou aparelho eletrénico com acesso & Internet se revele necesséria para efeitos de
tradugao;

b) Quando se trate de aluno que, por razies de sadde devidamente comprovadas, careca das
funcionalidades do equipamento ou aparelho eletronico com acesso & Internet; ou

t) Quando a utilizagéo do equipamento ou aparelho eletranico com acesso a Internet decorra no ambito
de atividades pedagdgicas ou de avaliagdo, em sala de aula ou fora dela, incluindo em visitas de estudo.
Nas situagiies previstas anteriormente, havendo necessidade de utilizagao permanente ou continuada,
pode o diretor pedagagico do estabelecimento particular, conceder autorizagéo para o efeito, fixando
a respetiva duragéo, a qual pode ser renovada se os respetivos pressupostos se mantiverem.

A violago pelo aluno deste dever constitui infragan disciplinar, a qual & passivel da aplicagéo de medida
corretiva ou de medida disciplinar sancionatdria, nos termos previstos na Lei n.2 al/2012. de 5 de
setembro, que aprova o Estatuto do Aluno e Ftica Escolar.

Em caso de infragdo, compete aos docentes e aos funcionérios dos estabelecimentos de ensino adotar
as medidas que se revelem necessérias, adequadas e proporcionais 4 cessagin da conduta ilicita.



Cap. Il - Condiges de Admisséo e Demisséo de Alunos

|.  Condigées de Admisséo

A admisséo de novos alunos é da responsabilidade da Diregéo.

Podem ingressar no Colégio criangas de ambos os sexos, com idades compreendidas entre os dois
meses e os |0 anos de idade, desde que os encarregados de educagdo concordem com o regulamento
interno. Tém prioridade criangas com irméos a frequentar o Colégio.

Criangas com necessidades educativas especiais sdo admitidas, desde que, o Colégio redna as
condigdes fisicas e humanas necessarias para lhes prestar o devido apoio.

2. Inscrigdo, Matricula e Anuidade
A inscrigdo de novos alunos no Colégio decorre a partir do dia |5 de janeiro, mediante o preenchimento
de uma ficha de pré-inscrigéo.
Posteriormente, em data a indicar, proceder-se-4 a matricula, através de preenchimento do formulério
proprio e pagamento da inscrigéo, que é feito uma dnica vez no ato da primeira matricula.
Caso exista qualquer montante em divida, a renovago da matricula somente & aceite apds ser
procedido ao pagamento integral da divida.
A renovagéo da matricula é feita com a entrega de documentos atualizados em data pré-estabelecida
e mediante o pagamento da taxa de renovagdo de matricula, conforme pregario em vigor, sendo este
valor repartido e debitado nos meses de junho e julho. Este valor serd utilizado na aquisigéo de
fardamento. Caso o valor néo tenha sido utilizado na sua totalidade, em fardamento, até 31 de dezembro,
o valor remanescente serd descontado na mensalidade de janeiro do ano seguinte.
0 pagamento das mensalidades & efetuado entre o dia um e o dia oito de cada més, relativamente ao
més que diz respeito através de débito direto.
A mensalidade & sempre paga na totalidade a partir do momento em que a sua vaga |he seja reservada,
independentemente do nimero de faltas.
Se o aluno entrar depois de iniciado o ano letivo, a prestagao referente ao més matriculado & paga por
inteiro.
Caso haja desisténcia da matricula, por parte dos pais ou dos encarregados de educagéo, apds iniciado
o ana |etivo, as verbas recebidas néo séo devalvidas.
0 custo da mensalidade & atualizado anualmente, no inicio do ano letivo.
Em caso de falta de pagamento da mensalidade, o Colégio reserva-se no direito de proceder & cobranga
de juros de mora calculados a taxa legal, acrescida de 4%. por cada més de atraso ou fragéo até efetivo
e integral pagamento, podendo recorrer ans meios judiciais para cobranga dos mantantes em divida.
0 Colégio reserva-se no direito de ndo aceitar a matricula dos alunos.
Todas as criangas terdo de gozar obrigatoriamente um més de férias, durante o ano escolar (de 01 de
setembro a 31 de agosto) devendo existir um periodo de 2 semanas consecutivas, a ser gozado durante
o més de julho ou agosto, podendo os restantes dias ser gozados de forma repartida. desde que néo
coincidam com periodos letivos. [ custo da mensalidade referente ao més de férias é reduzido em
120,00 euros, que pode ser pago da sequinte forma:

a) Noato da matricula, na totalidade;

b) Només de dezembro na totalidade;

t) Emcinco prestagdes de janeiro a maio.
[ disposta nas alineas b) e c) ndo & aplicavel no caso da crianca ingressar no Golégio apas o més de
fevereiro do ano letivo a que respeitar, sendo o custo da mensalidade do més de férias liquidada no
momenta da matricula e com a primeira mensalidade.
Caso a crianga desista da frequéncia no Colégio, deve ser comunicado & diregéo tal facto, com um meés
de antecedéncia. Caso contrario, a mensalidade do més seguinte a comunicagio da desisténcia & paga
na totalidade. Esta situagdo néo é contudo, aplicavel ao més de Agosto, o qual deverd ser pago, nao
sendo devolvida qualquer quantia correspondente a este més.
Em caso de desisténcia e reinscrigdo no mesma ano letivo e/ou civil, havera lugar ao pagamento de
uma taxa de reinscrigdo conforme pregario em vigar.



3. Condigges de Demisséo
As condigiies que podem levar a crianga/aluno da creche, pré-escolar e ATL & interrupgéo da
frequéncia do Colégio por parte da Diregéo séo:
= \falta do pagamento da mensalidade;
» A auséncia da crianga por um periodo igual ou superior a 30 dias. sem aviso prévio, pode
fazer com que a sua vaga néo seja garantida;
= Acrianga nao se integrar nos principios e normas educativas do Colégio;
= [ ndo cumprimento das normas estabelecidas, neste regulamento interno, por parte dos
pais.
(ualquer que seja o motivo da interrupgdo de frequéncia, ndo serdo devolvidas as verbas recebidas.
As condigiies que podem levar a crianga/aluno do 12 Ciclo do Ensino Basico & interrupgéo da frequéncia
do Colégio por parte da Diregéo séo:
» A auséncia da crianga por um periodo igual ou superior a 30 dias. sem aviso prévio, pode
fazer com que a sua vaga néo seja garantida;
= Acrianga nao se integrar nos principios e normas educativas do Colégio;
» [l ndo cumprimento das normas estabelecidas, neste requlamento interno, por parte dos
pais.
(lualquer que seja o motivo da interrupgéo de frequéncia, ndo serdo devolvidas as verbas recebidas.

Cap. Il - Assiduidade e Medidas Educativas

|.  Assiduidade
Para o sucesso escolar dos alunos é primordial o respeito pela assiduidade e pontualidade, a fim de se
incentivar o sentido de responsabilidade e de trabalho.

a) s pais ou encarregados de educagdo dos alunos séo responséveis, conjuntamente com
estes, pelo respeito da assiduidade e pontualidade;

b) 0 dever de assiduidade e pontualidade implica para o aluno a presencga e a pontualidade na
sala de aula e demais |ocais onde se desenvolva o trabalho escolar munido do material
didético ou equipamento necessario, de acordo com as orientagées dos professores;

) [ controlo da assiduidade dos alunos é obrigatério, nos termos em que & definida no nimero
anterior, em todas as atividades escolares letivas e néo |etivas em que participem ou devam
participar;

d) As normas no controlo de assiduidade, da justificagéo de faltas e da sua comunicagdo aos
pais ou ao encarregado de educagio estdo estabelecidas no presente no regulamento

interna.
2. Faltas
a) Afalta & a auséncia do aluno a uma aula no horério letivo, ou a outra atividade de frequéncia
ubrigatdria;

b) As faltas séo registadas pelo professor titular de turma, pelo professor responsavel pela
aula ou atividade;

) Sempre que a crianga falte, tem de apresentar um documento justificativo da mesma, que &
entregue ao professor;

d) [ prazo para a justificagdo de faltas & de trés dias iteis;

e) Sempre que uma crianga falte por um periodo superior a trés dias, sd pode ser readmitido
no Colégio, mediante a apresentagdo de uma declaragéo médica entregue ao professor da
turma;

f) O Colégio deve ser informado de todas as auséncias as atividades letivas, se possivel no
praprio dia;



g) Durante o periodo letivo e desde que ndo seja por doenga, a crianga sd pode faltar
justificadamente desde que tenha dado conhecimento ao professor/educador e tenha obtido
concordéncia por parte deste.

3. Dispensa da Aula de Educacéo Fisica

A dispensa da pratica da disciplina de educagén fisica, s & possivel desde que seja apresentada uma
justificagdo por escrito assinada pelo encarregado de educagéo ao professor/educador. Se a dispensa
for por um periodo superior a duas aulas, devera ser apresentada uma declaragio médica que deve
explicitar claramente as contraindicagies da atividade fisica.

Em qualquer das situagdes. o aluno terd sempre de estar presente na aula ou noutro local indicado pelo
professor, onde |he serd proposto outro tipo de atividades.

4, Justificagéo de Faltas
Sao consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes mativos:

a) Doenga do aluno, devendo esta ser informada por escrito pelo encarregado de educagén,
quando determinar um periodo inferior ou igual a trés dias Gteis, ou por médico se
determinar impedimento superior a trés dias (teis, podendo, quando se trate de doenga de
carater cronico ou recorrente, uma dnica declaragio ser aceite para a totalidade do ano
|etivo ou até ao termo da condigéo que a determinou;

b) Isolamento profilatico, determinado por doenga infetocontagiosa de pessoa que coabite com
o aluno, compraovada através de declaragéo da autoridade sanitéria competente;

) Nascimento de irméo, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior;

d) Falecimento de familiar, durante o periodo legal de justificagéo de faltas por falecimento de
tamiliar previsto no regime do contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem fungies
piblicas;

e) Realizagdo de tratamento ambulatario, em virtude de doenga ou deficiéncia, que néo possa
efetuar-se fora do periodo das atividades letivas;

f)  Ato decorrente da religido professada pelo aluno, desde que 0 mesmo néo possa efetuar-se
fora do periodo das atividades letivas e corresponda a uma pratica comummente
reconhecida como prapria dessa religido;

g) Preparagéo e participagdo em atividades desportivas de alta competigéo, nos termas legais
aplicaveis;

h)  Assisténcia na doenga a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente,
tal assisténcia ndo possa ser prestada por qualquer outra pessoa;

i)  Participagio em atividades culturais, associativas e desportivas reconhecidas, nos termos
da lei, como de interesse piblico ou consideradas relevantes pelo Colégio;

i) Cumprimento de obrigagies |egais que nao possam efetuar-se fora do perindo das atividades
|etivas;

k) Outro facto impeditivo da presenca na escola ou em qualquer atividade escolar, desde que,
comprovadamente, ndo seja imputavel ao aluno e considerado atendivel pelas Diretoras
Pedagdgicas;

A justificagéo das faltas exige um pedido escrito apresentado pelos pais ou encarregados de educagéo
ao professor titular da turma, com indicagéo do dia ou hora em que a falta ocorrew, referenciando os
mativos justificativos da mesma na caderneta escolar. 0 professor titular da turma pode solicitar aos
pais ou encarregado de educagio os comprovativos adicionais que entenda necessérios a justificagéo
da falta. A justificagéo da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsivel, ou, nos
restantes casos, até ao 3.2 dia til subsequente a verificagio da mesma.



9. Faltas Injustificadas
As faltas séo injustificadas quando:
a) Néo tenha sido apresentada justificagéo, nos termos do ponto anterior;
b) Ajustificagdo tenha sido apresentada fora do prazo;
) Ajustificagdo ndo tenha sido aceite;
d) A marcagéo da falta resulte da aplicagdo da ordem de saida da sala de aula ou de medida
disciplinar sancionatdria;
e) As faltas injustificadas séo comunicadas aos pais ou encarregados de educagéo pelo meio
mais expedito.

B. Limites e efeitos de ultrapassagem de faltas no 12Ciclo

a) Em cada ano letivo as faltas injustificadas ndo podem exceder 10 dias, sequidos ou
interpolados;

b)  Sempre que um aluno ultrapasse o limite de faltas injustificadas, & obrigado ao cumprimento
de medidas de recuperagén e/ou corretivas especificas, previstas no Decreto-|ei n? 5l /2012
- 5 de setembro: Estatuto do Aluno e Etica Escolar, as quais serfio, obrigatoriamente,
comunicadas aos pais ou ao encarregado de educago e registadas no processo individual
do aluna.

1. Medidas Educativas

0 Colégio Valle dos Principes tem como cadigo de conduta promover comportamentos para que os
alunos possam beneficiar de todas as oportunidades educativas. Para tal os alunos devem comportar-
se de modo a garantir o normal funcionamento das atividades do Colégio ou das relagies com a
restante comunidade educativa. Estas regras de comportamento referem-se ao seu cumprimento em
atividades realizadas dentro ou fora do Colégio.

Compete ao professor regular o comportamento dos alunos, aplicando-lhes medidas que propiciem o
processo de ensino/aprendizagem num bom ambiente educativo, assim como ao processo de
socializagéo que ocorre dentro e fora da sala de aula.

0 aluno que ndo cumpra as regras esté sujeito a aplicagéo das sequintes medidas educativas:

a) Adverténcia do aluno: Consiste numa chamada de atengéo verbal ao aluno, incutindo-lhe a
sua responsabilidade no cumprimento das regras.

b) Adverténcia comunicada ao encarregado de educagéo: Esta adverténcia tem como
finalidade alertar o encarregado de educagio para a necessidade de reforgar a
responsabilidade no cumprimento das regras pelo seu educando, e aplica-se quando o
comportamento é reincidente ou se agravar.

¢) Atividade de integragio na comunidade educativa: £ determinada pelo professor titular
da turma, e & executada sem causar qualquer prejuizo ao horério escolar podendo as
MEsmas Ser:
= Reparagéo do dano pravocado;
= Ajuda a colegas ou a pessoal docente/ndo docente no desempenho de tarefas;

»  Ajuda a pessoal nao docente, na limpeza de espacos interiores e/ou exteriores, caso o
comportamento do aluno tenha implicado sujidade intencional dos mesmos.
Apenas os adultos responséveis pela agéo educativa (professores, educadores e auxiliares de agéo
educativa) poderdo advertir as criangas no espago do Colégio.

Cap. IV - Avaliagéo

A avaliagdo & um elemento integrante e regulador da prética educativa, uma recolha de informagies,
que depais de analisadas, permitem tomadas de decisiies visando a qualidade das aprendizagens.

A avaliagio visa apoiar o processo educativo de modo a sustentar o sucesso de todos os alunos
permitindo o reajustamento dos projetos curriculares do Colégio e da turma, quanto & selegéo de
metodologias e recursos em fungéo das necessidades educativas dos alunos.

Em matéria de avaliagdo dos alunos, o Colégio segue a lei vigente e as regras definidas pelo Ministério
da Educago.



No inicio de cada ano letivo, compete ao Conselho Pedagagico aprovar os critérios de avaliagéo gerais
e especificos para cada valéncia.

(s critérios de avaliagio constam do Projeto Curricular de Turma e so apresentados aos
encarregados de educagdo na primeira reunido de pais/encarregados de educagéo de cada ano letivo.

. Creche

Para os alunos da creche é elaborada uma grelha de observagdo pelo educador da sala, onde &
registado em diferentes parametros o desenvolvimento da crianga a todos os niveis. Esta observagéo
¢ feita de forma continua, ao longo do ano letivo, com base nos padries considerados relativos a faixa
etéaria de cada crianga.

Os resultados das observagies do desenvolvimento séo transmitidos aos pais nas reunides de fim de
periodo, ou de forma individual, em data a combinar, entre o educador e os pais.

2. Pré-Escolar
As principais orientagiies normativas relativas a avaliagin na Educagdo Pré-Escolar estdo de acordo
com os diplomas legais vigentes emanados pelo Ministério da Educagao e Cigncia, designadamente a
circular n%4 /DGIDC/DSDC/201 que tem coma finalidade:
»  [Contribuir para a adequagdo das praticas, tendo por base uma recolha sistemética de
informagéo que permita ao educador regular a atividade educativa, tomar decisies, planear
a agao;
»  Refletir sobre os efeitos da agéo educativa, a partir da observagéo de cada crianga e do
grupo de modo a estabelecer a progresséo das aprendizagens;
»  Recolher dados para monitorizar a eficacia das medidas educativas definidas no Programa
Educativo Individual (PEI);
»  Promover e acompanhar processos de aprendizagem, tendo em conta a realidade do grupo
e de cada crianga, favorecendo o desenvolvimento das suas competéncias e desempenhaos,
de modo a contribuir para o desenvolvimento de todas e da cada uma;
= Envolver a crianga num processo de anédlise e de construgdo conjunta, que lhe permita,
enquanto protagonista da sua aprendizagem, tomar consciéncia dos progressos e das
dificuldades que vai tendo e como as vai ultrapassando;
= [onhecer a crianga e o seu contexto, numa perspetiva holistica, o que implica desenvalver
processos de reflexdo, partilha de informagéo e aferigio entre os varios intervenientes -
pais, equipa e outros profissionais - tendo em vista a adequagédo do processo educativa.

A avaliagdo assenta nos seguintes principios:

» [aracter holistico e contextualizado do processo de desenvolvimento e aprendizagem da
crianga;

= [oeréncia entre os processos de avaliagio e os principios subjacentes a organizagéo, e
gestan do curriculo definidos nas Orientagtes Curriculares para a Educagéo Pré-Escolar;

»  |ltilizagdo de técnicas e instrumentos de observagéo e registo diversificados;

»  [aracter formativo;

= Valorizagéo dos progressos da crianga;

*  Promogéo da igualdade de oportunidades e equidade.

2.1 Processo de Avaliagio

A avaliagéo diagndstica no inicio do ano letivo, realizada pelo educador, tem em vista a caracterizagéo
do grupo e de cada crianga. Com esta avaliagdo pretende-se conhecer o que cada crianga e o grupo jé
sabem e sdo capazes de fazer, as suas necessidades e interesses e os seus contextos familiares que
serviriin de base para a tomada de decisies da agao educativa, no &mbito projeto curricular de grupo.

A avaliagdo diagnastica pode ocorrer em qualquer momento do ano letivo quando articulada com a
avaliagdo formativa, de forma a permitir a adogéo de estratégias de diferenciagéo pedagdgica,



contribuindo também para a elaboragéo, adequagéo e reformulagdo do projeto curricular de grupo e
ainda para facilitar a integragéo da crianga no contexto educativo.

2.2 Intervenientes

A avaliagéo & da responsabilidade do educador titular do grupo.

Compete-lhe, na gestdo curricular, definic uma metodologia de avaliagio de acordo com as suas
concegies e opgies pedagagicas, capaz de integrar de forma articulada os conteddos do curriculo e
os procedimentos e estratégias de avaliagio a adotar.

No processo de avaliagéo, para além do educador, intervem:

a) A(s) crianga(s) - a avaliagio realizada com as criangas & uma atividade educativa, que as
implica na sua prapria aprendizagem, fazendo-as refletir sobre as suas dificuldades e como
as superar;

b) A equipa - a partilha com todos os elementos da equipa (outros docentes, auxiliares, outros
técnicos ou agentes educativos) com responsabilidades na educagéo da crianga permite ao
educador um maior conhecimento sobre ela;

) Osencarregados de educagéo - a troca de opinides com a familia permite ndo s6 um melhar
conhecimento da crianga e de outros contextos que influenciam a sua educagdo, como
também, promove uma atuagdo concertada entre o Colégio e a familia;

d) Docentes de educagdo especial (profissionais que participaram na elaboragan e
implementagao do PEl do aluno).

2.3 Dimensies a avaliar

A avaliagdo, enquanto processo continuo de registo dos progressos realizados pela crianga, ao longo
do tempo, utiliza procedimentos de natureza descritiva e narrativa, centrados sobre o modo como a
crianga aprende, como processa a informagéo, coma constrai conhecimento ou resolve problemas.

Os procedimentos de avaliagdo devem ter em consideragdo a idade e as caracteristicas de
desenvolvimento das criangas, assim como a articulagdo entre as diferentes areas de conteddo, no
pressuposto de que a crianga & sujeito da sua prapria aprendizagem. Deste modo, podem considerar-
se como dimensies fundamentais para avaliar o progresso das aprendizagens das criangas as
sequintes:

a) As éreas de conteddo;

b)  Os dominios previstos nas Metas de Aprendizagem;

t) lutras especificas estabelecidas no projeto educativo e/ou projeto curricular de grupo e no

PEI.

Sendo o ambiente educativo promotor das aprendizagens da crianga, o educador deve ainda avaliar:
* A organizagéo do espago, dos materiais e dos recursos educativos;
»  Adiversidade e qualidade dos materiais e recursos educativos;
»  Aorganizagéo do tempo;
» Asinteragies do adulto com a crianga e entre criangas;
= [ envolvimento parental;
»  Ascondigiies de sequranga, de acompanhamento e bem-estar das criangas.

2.4 Procedimentos de Avaliagio
De acordo com as suas concegies e opgiies pedagdgicas, cada educador utiliza técnicas e instrumentos
de observagéo e registo diversificados, tais como:

a) [bservagdo;

b) Entrevistas;

c) Abordagens narrativas;
d) Fotografias;

e) [bravagies audio e video;



f)  Registos de autoavaliagao;

g) Portefdlios construidos com as criangas;

h)  [uestionarios a criangas, pais ou outros parceiros educativos;
i) Dutros.

2.5 Momentos da avaliagéo

De acordo com o Despacho n? [1120-A/2010 de B de Julho, os tempos dedicados & avaliagdo (3 dias)
séo obrigatoriamente coincidentes com os periodos de avaliagéo estipulados para os outros niveis de
ensino, por forma a permitir a articulagéo entre os educadores de infancia e os docentes do 1.2 ciclo
do ensino bésico, e tendo como objetivo a passagem de informagéo integrada sobre as aprendizagens
e os progressos realizados por cada crianga, a sequencialidade e a continuidade educativas,
promotoras da articulagéo curricular.

No final de cada periodo dever-se-a assegurar:
a) A avaliago do Plano Anual de Atividades - em articulagdo com os outros niveis de ensino,
privilegiando o |%ciclo do ensino basico;

b) A avaliagdo do Projeto Curricular de Grupo;

c) Aavaliagdo do PEI;

d) Aavaliagdo das aprendizagens das criangas;

e) A avaliagdo das atividades desenvolvidas na Componente de Apoio a Familia;

f) A informagdo descritiva aos encarregados de educagdo sobre as aprendizagens e os

progressos de cada crianga.
No periodo de encerramento do ano |etivo, além das alineas anteriores dever-se-& assequrar também:
a) Aarticulagdo com o | CEB dos Processos Individuais das Criangas que transitam para este
nivel de ensino;
b) A elaboragéo do relatdrio circunstanciado definido no artigo n.2 13 do DL n.2 3/2008;
) Apreparagio do ano letivo sequinte.

3. Primeira Ciclo
Intervém no processo de avaliagdo, designadamente:
a) 0 professor;

b) O aluno;

) [0 conselho de docentes do 1.2 ciclo;
d) 0Os drgéos de gestdo do Colégio;

e) [ encarregado de educagéo;

f) 0 docente de educagéo especial e outros profissionais que acompanhem o desenvolvimento
do processo educativo do aluno.

A avaliagdo tem uma vertente continua e sistematica e fornece ao professaor, ao aluno, ao encarregado
de educagio e aos restantes intervenientes informagdo sobre a aguisigdo de conhecimentos e o
desenvolvimento de capacidades. de modo a permitir rever e melhorar o processo de trabalho.

Compete & Diregdo Pedagdgica do Colégio, sob proposta do professaor titular de turma, no 1.2 ciclo,
mobilizar e coordenar os recursos educativos existentes, com vista a desencadear respostas
adequadas as necessidades dos alunos. 0 Colégio deve assegurar as condigies de participagéo dos
alunos, dos encarregados de educagéo, dos profissionais com competéncia em matéria de apoios
especializados e dos demais intervenientes, nos termos definidos no seu regulamento interno,



3.1 Critérios de Avaliagéo

Conforme o despacho normativa n? 24-A/ 2012 - 5 de julho, até ao inicio do ano letivo, o Conselho
Pedagagico do Colégio. de acordo com as orientagdes do curriculo e outras orientagies gerais do
Ministério da Educagéo e Ciéncia, define os critérios de avaliagéo para o primeiro ciclo;

(s critérios de avaliagdo mencionados no ndmero anterior constituem referenciais comuns na escala,
sendo operacionalizados pelo professor titular de turma;

A Diregéo Pedagdgica do Colégio deve garantir a divulgagio dos critérios referidos nos nimeros
anteriores junto dos diversos intervenientes.

3.2 Especificidades da Avaliagéo
A avaliago sumativa interna destina-se a:
a) Informar o aluno e o seu encarregado de educagdo sobre o desenvolvimento da
aprendizagem definida para cada area disciplinar ou disciplina;
b)  Tomar decisdes sobre o percurso escolar do aluno;

A avaliagéo sumativa interna & realizada pelos professores do 1.2 ciclo, no final de cada periodo letivo;
A decisao quanto a avaliago final do aluno é da competéncia do mesma.

Nos 1.2 2.2 e 3.2 anos de escolaridade, a informagéo resultante da avaliagdo sumativa interna, nos trés
perindos |etivos, expressa-se de forma descritiva em todas as areas disciplinares e nao disciplinares.

No 4.2 ano de escolaridade, a avaliagdo sumativa interna, nos trés periodos |etivos, expressa-se numa
escala de | a 0 nas areas disciplinares de Portugués e de Matematica e de forma descritiva nas
restantes dreas. No 4.2 ano de escolaridade, no final do 3.2 periodo, e antes de serem divulgados os
resultados da avaliagdo externa, o professor titular de turma atribui a classificagéo final nas areas
disciplinares de Portugués e de Matematica e uma mengén qualitativa nas restantes éreas.

A avaliagdo sumativa interna do final do 3.2 periodo tem as seguintes finalidades:
a) Formalizagéo da classificagéo correspondente a aprendizagem realizada pelo aluno ao longo
do ano letivo;
b)  Deciséo sobre a transigéo de ano;
c) Verificagdo das condigies de admisséo & 2.2 fase das provas finais do 1.2 Ciclo e definigdo do
plano de apoio pedagdgico a cumprir no perindo de acompanhamento extraordingrio.

A avaliago tem como finalidades:

a) Apoiar o processo educativo, de modo a fundamentar reajustamentos entre projetos
curriculares e necessidades educativas dos alunos;

b)  Certificar competéncias adquiridas no final de ciclo;

ct) Contribuir para melhorar a qualidade do sistema educativo;

d) 0 seu objeto incide sobre as aprendizagens e competéncias, de acordo com o que estd
definido para o curriculo nacional nas diversas 4reas e disciplinas, numa ldgica de ciclo e de
projetos curriculares do Colégio, e de turma, por ano de escolaridade;

e) Ainformagéo resultante da avaliagio sumativa dos alunos do ensino basico abrangidos pelo
artign 21.2 do Decreto -Lei n.2 3/2008, de 7 de janeiro, expressa -se numa mengéo qualitativa
de Muito bom, Bom, Suficiente & Insuficiente, acompanhada de uma apreciagdo descritiva
sobre a evolugéo do aluno.



3.3 Avaliagio sumativa externa

0 processo de avaliagdo interna & acompanhado de provas nacionais de forma a permitir a obtengéo
de resultados uniformes e fidveis sobre a aprendizagem, fornecendo indicadores da consecugéo das
metas curriculares e dos conhecimentos dos conteddos programaticos definidos para cada disciplina
sujeita a prova final de ciclo.

A avaliagdo sumativa externa & da responsabilidade dos servigos do Ministério da Educagéo e Cigncia
ou de entidades designadas para o efeito e compreende a realizagdo de provas finais de ciclo no 4.2
ano, nas disciplinas de Portugués e Matematica.

A avaliagio sumativa externa no 4.2 ano de escolaridade destina-se a aferir o grau de desenvolvimento
da aprendizagem dos alunos, mediante o recurso a critérios de avaliagdo definidos a nivel nacional.

As provas finais de ciclo incidem sobre os conteddos definidos nos programas e tém como referéncia
as metas curriculares em vigor definidas para o primeiro ciclo do ensino basico.
As provas finais do 1.2 ciclo realizam-se em duas fases com uma tnica chamada cada, sendo a 1.2 fase
obrigatdria para todos os alunos, destinando-se a 2.2 fase aos alunos:
a) [ue faltem a 1.2 fase por motivos excecionais devidamente comprovados;
b) Que obtiveram uma classificagéo final inferior a 3 apds as provas finais realizadas na 1.2
fase;
c) Autopropostos que, apds as reunides de avaliagdo de final de ano, ndo obtiveram aprovagéo
de acordo com o previsto no artigo n2l3 do despacho normativo n® 24-A/ 2012 - 5 de julho.

Os alunos do 1.2 podem usufruir do prolongamento da duragéo do ana letivo, a fim de frequentarem o
perindo de acompanhamento extraordingrio, de acordo com o previsto nos artigos 20.2 e 23.2 do
despacho supramencionado e o estabelecido no calendério escolar.

Estdo dispensados da realizagédo de provas finais do 1.2 ciclo os alunos que ndo tenham o portugués
como lingua materna e tenham ingressado no sistema educativo portugués no ano letivo
correspondente ao da realizagéo das provas finais, ou no ano letivo anterior ou que estejam abrangidos
pelo artign 21.2 do Decreto -Lei n.2 3/2008. de 7 de janeiro.

As provas finais de ciclo séo classificadas na escala percentual de 0 a 100, arredondada as unidades,
sendo a classificagéo final da prova convertida na escalade la o;

A classificagéo final a atribuir as disciplinas sujeitas a provas finais dos |.%ciclo & o resultado da média
ponderada, com arredondamento as unidades, entre a classificagdo obtida na avaliagio sumativa
interna do 3.2 perindo da disciplina e a classificagio obtida pelo aluno na prova final, de acordo com a
sequinte farmula:
LF= (T LF+ 3 £p/10 em que:
[F= classificagén final da disciplina;
Lf= classificagéo de frequéncia no final do 3.2 periodo;
Lp = classificagan da prova final.

No 42 ano de escolaridade do 1.2 ciclo, nas areas disciplinares de Portugués e de Matematica. a
classificagéo final expressa -se numa escala de | a 3 arredondada as unidades. A mengéo ou a
classificagéo final das areas disciplinares e disciplinas néo sujeitas a provas finais & a obtida no 3.2
perindo do ano terminal em que séo |ecionadas. A néo realizagéo das provas finais implica a retengéo
do aluno no 4.2 ano, exceto nas situagies supramencionadas.



3.4 Alunos com necessidades educativas especiais de carater permanente

Os alunos com necessidades educativas especiais de cardter permanente, abrangidos pelo disposto no
n2 | do artigo 20.2 do Decreto-Lei n.2 3/2008. de 7 de janeiro, prestam as provas finais de ciclo
previstas para os restantes examinandos, podendo, no entanto, usufruir de condigies especiais de
avaliagan an abrigo da legislagdo em vigor.

3.0 Efeitos da avaliagdo sumativa
A avaliagéo sumativa permite tomar decisies relativamente &:

a) Classificagdo em cada uma das disciplinas e areas disciplinares;

b)  Transigdo no final de cada ano;

c) Aprovagéo no final de cada ciclo;

d) Renovagéo de matricula;

e) Concluséo do ensino basico.
No 1.2 ano de escolaridade néo hé lugar a retengén, exceto se tiver sido ultrapassado o limite de faltas
e, apds cumpridos os procedimentas previstos no Estatuto do Aluno e Ftica Escalar, o professor titular
da turma em articulagdo com o Conselho de Docentes, quando exista, decida pela retengéo do aluno.

Um aluno retido nos 1.2, 2.2 ou 3.2 anos de escolaridade pode integrar a turma a que pertencia por
decisdo do concelho pedagdgico, sob proposta do professor titular de turma, ouvido o Conselho de
Docentes quando exista.

A retengéo em qualquer um dos ciclos do ensino basico implica a repetigéo de todas as componentes
do curriculo do respetivo ano de escolaridade.

3.6 Condigies de aprovagéo, transigéo e progresséo
A avaliagdo sumativa da origem a uma tomada de decisdo sobre a progresséo ou a retengéo do alun,
expressa através das mengies, respetivamente, de /ransitoy ou de Ngo Transitou, no final de cada
ana, e de Aprovadoou de Ngo Aprovads, no final de cada ciclo.

No final de cada um dos ciclos do ensino bésico, o aluno ndo progride e obtém a mengdo de Adz
Aprovads, se estiver numa das seguintes condigies:
a) Tiver obtido simultaneamente classificagdo inferior a 3 nas éreas disciplinares ou disciplinas
de Portugués (ou PLNM) e de Matematica;
b) Tiver obtido classificagéo inferior a 3 em Portugués (ou PLNM) ou em Matematica e
simultaneamente mengéo ndo satisfataria nas outras 4reas disciplinares. no caso do 1.2 ciclo.
Os alunos autopropostos do ensino basico ndo progridem e obtém a mengdo de Mo Aprovads se
estiverem nas condigiies referidas no nimero anterior.
As &reas nan disciplinares, no 1.2 ciclo, e as disciplinas de oferta complementar, nao séo consideradas
para efeitos de progresséo de ano e concluséo de ciclo.
As classificagies no final de cada periodo letivo, no 4.2 ano do 1.2 ciclo séo registadas em pauta.
As decisiies do professor titular de turma, no 1.2 ciclo, carecem de ratificagéo do responséavel do drgéo
de diregén do Colégio.
As pautas sdo afixadas em local apropriado no interior da escola, nelas devendo constar a data da
respetiva afixagan.

3.7 Medidas de promogéo do sucesso escolar e situagies especiais de avaliagéo

Sempre que os resultados escolares nas éreas disciplinares de Portugués e de Matematica do 1.2 ciclo
0 justifiguem, séo, obrigatoriamente, adotados planos de atividades de acompanhamento pedagdgico
para os alunos, na drea ndo disciplinar de Estudo Acompanhado, visando prioritariamente o reforgo do
apoio nas disciplinas de Portugués e de Matematica, nomeadamente a resolugéo dos trabalhos de casa.



4. Processo individual do aluno
0 Processo Individual do Aluno contem um conjunto de informagéo significativa e relevante, que
acompanha o aluno ao longo do ensino bésico, promovendo uma visdo global do processo de
desenvolvimento integral do aluno.
0 seu conteddo deve ser um elemento facilitador do acompanhamento e intervengéo adequado dos
professores, encarregados de educagdo e outros técnicos. Sao registados no Processo Individual do
Aluno os elementos relevantes do aluno, designadamente:

= (s elementos fundamentais de identificagén do aluno;

= (s registos de avaliagao;

»  [omportamentos meritdrios e condutas perturbadoras;

»  Medidas educativas, disciplinares aplicadas e respetivos efeitos;

= Relatdrios médicos e ou de avaliagin psicoldgica, quando existam;

= Planos e relatdrios de apoio pedagdgico, quando existam;

» (s registos e produtos mais significativos do trabalho do aluno que documentem o seu

percurso escolar;
*  |Ima autoavaliagéo do aluno, no final de cada periodo, com excegdo do 12 e 22 anos.

4.1 Acesso ao Processo Individual do Aluno

s elementos contidos no processo individual referentes a medidas educativas disciplinares, bem como
os de natureza pessoal ou relativos & familia, séo confidenciais, encontrando-se vinculados ao dever
de sigilo todos os elementos do Colégio que a eles tenham acesso.

Podem ainda ter acesso ao processo individual do aluno, mediante autorizagéo das Diretoras
Pedagdgicas, outros professores da escola, os psicilogos e médicos escolares ou outros profissionais
que trabalhem sob a sua égide e os servigos do Ministério da Educagéo e Ciéncia com competéncias
requladoras do sistema educativa.

0 encarregado de educagdo pode requerer a consulta do Processo Individual do Aluno com uma
antecedéncia de 24 horas. A consulta serd sempre acompanhada por um elemento do Colégio nomeado
pela Diregéo Pedagdgica.

Cap. V - Direitos e Deveres dos Membros da Comunidade Educativa

|.  Corpo Docente
0 Colégio devera criar as condigiies necessérias ao desenvolvimento harmonioso do processo
educativo, assequrando os sequintes direitos e deveres dos educadores/professores.

11 Direitos

Ser tratado com respeito e corregéo por todos os elementos da comunidade escolar.

Desempenhar a sua fungdo de docente dentro e fora da sala de aula.

Dispor de apoio técnico, material @ documental.

Ser informado individualmente de todos os assuntos pessoais das criangas respeitando a sua
privacidade.

Apresentar individualmente (ou coletivamente) todas as sugestiies que entenda necessarias para a
melhoria da qualidade de ensino.

N&o ser interrompido durante o tempo |etivo, excetuando-se casos ou assuntos imprescindiveis.
Participar na elaboragéo e concretizagéo do Plano Anual de Atividade.

Ser respeitado na sua integridade fisica e psicoldgica.



1.2 Deveres

Participar na organizagéo e realizagéo das atividades |etivas.

Gerir o processo de ensino-aprendizagem, no Ambito dos programas definidos, procurando adotar
estratégias pedagagicas de modo a responder s necessidades individuais dos alunos.

Executar atempadamente as tarefas que Ihe foram atribuidas pelos seus superiores.

Guardar sigilo profissional.

Lelar pela sequranga dos alunos, espago e equipamentos escolares.

Tomar todas as diligéncias ao seu alcance no sentido de facilitar, melhorar e inovar continuamente a
sua agao.

Informar sobre todas as normas respeitantes ao desenvolvimento do processo ensino - aprendizagem,
objetivos (gerais e especificos), conteddos, competéncias, capacidades, atitudes e valores, critérios de
avaliagan e niveis de proficiéncia exigidos.

Tomar conhecimento de todas as informagies de carater geral.

Colaborar nas atividades desenvolvidas pela escola, contribuindo para a melhoria da qualidade de
Ensino.

Colaborar com todo o corpo docente no sentido de resolver os problemas de natureza pedagdgica e
disciplinar dos alunos.

Comunicar por escrito, qualquer anomalia verificada no exercicio da sua fungao.

Fornecer todas as informagdes por escrito, respeitante aos alunas.

Planificar as atividades letivas.

Ser assiduo e pontual no exercicio da sua atividade escolar.

Cumprir integralmente o horario.

Proporcionar um ambiente favoravel ao didlogo, com vista a um maior rendimento escolar.

Justificar as suas faltas através de impresso praprio para a Diregéo do Colégio.

Cumprir o regulamento do Colégio.

2. Competéncias do Professor Titular da Turma

Sao atribuigies do professor titular da turma:

Organizar o dossier da respetiva turma;

Efetuar e verificar o registo de faltas dos alunos e respetivas justificagies;

Coordenar o processo de avaliagdo formativa e sumativa dos alunos, solicitando se necessério, a
participagéo de outros intervenientes na avaliagéo;

Planificar e coordenar o Projeto Curricular de Turma;

Verificar fichas de registo de alunos;

Organizar o processo individual dos alunos;

Desenvolver agiies que promovam e facilitem a correta integragéo dos alunos na vida escolar;
Informar os alunos sobre os seus deveres e direitos;

Desenvolver a conscigncia civica dos alunos, através de atividades de participagéo na vida escolar;
Dialogar com a turma quando surjam problemas entre alunos e/ou professor de forma a resolver
conflitos e a favorecer o desenvolvimento pessoal e social dos alunos;

Larantir a existéncia de meios e documentos de trabalho e de orientagin necesséria ao desempenho
das atividades praprias da agio educativa;

Caracterizar a turma no inicio do ano letivo a partir de dados recolhidos no processo individual do
alung;

Promaover um trabalho de equipa entre os professores da escola, quer a nivel de projetos quer a nivel
de resolugdo de conflitos;

Promover formas de atuagdo que favoregam o didlogo e a colaboragéo entre a escola e os
encarregados de educago;

Larantir uma informagéo atualizada junto dos encarregados de educagéo acerca da integragio dos
alunos na comunidade escolar, do aproveitamento e das faltas;

Comunicar dia e hora do atendimento.
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3. Pessoal ndo Docente

As auxiliares de agdo educativa tém direitos e deveres que resultam do seu estatuto profissional,
devendo integrar-se como elemento do Colégio no processo educativo, colaborar com professores e
educadores no acompanhamento dos alunos entre e durante as atividades letivas, para que se cumpram
as regras de funcionamento estabelecidas no requlamento interno.

3.1 Direitos

Ser respeitado por toda comunidade educativa;

Ser ouvido sobre qualquer assunto relativo & sua atividade profissional;

Ser informado pela diregéo do Colégio, sobre todos os assuntos que |he digam respeito, individual ou
profissionalmente;

Apresentar sugestdies para o bom funcionamento do Colégio;

Participar em todas as atividades escolares e nas diversas iniciativas com vista & formagéo integral
de toda a comunidade escolar;

Usufruir de sequranga na sua atividade profissional;

Tomar conhecimento do Regulamento Interno do Colégio.

3.2 Deveres

Conhecer, cumprir e fazer cumprir o presente regulamento;

Manter a corregéo no trato com toda a comunidade escolar de modo a assegurar uma boa harmonia
no trabalho;

Ser prestavel a todos quantos se dirijam ao Colégio;

Providenciar o material necessério ao bom funcionamento da aula quando solicitado pelo
professor/educador.

4. Alunos

0 estatuto de aluno & adquirido com a formalizagdo da matricula. Aos alunos séo reconhecidos dirgitos
e deveres de participagdo na vida do Colégio, de acordo com o disposto na lei de bases do sistema
educativo, e nos termos estabelecidos pelo estatuto do aluno e ética escolar, aprovado pela Lei n2
al/2012, de 03 de setembro e pelo presente regulamento.

4.1 Direitos dos alunos

a) Sertratado com respeito e corregéo por qualquer membro da comunidade educativa;

b)  Usufruir do ensino e de uma educagéo de qualidade de acordo com o previsto na lei, em
condigiies de efetiva igualdade de oportunidades no acesso;

c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicagéo, a assiduidade e o esforgo no trabalho
e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido;

d) Ver reconhecido o empenhamento em agiies meritdrias praticadas no Colégio e ser
estimulado nesse sentido;

e)  Usufruir de um horério escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificagéo
equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que
contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade;

f)  Beneficiar de outros apoios especificos, adequados s suas necessidades escolares ou a sua
aprendizagem, através dos servigos de psicologia e orientagdo ou de outros servigos
especializados de apoio educativo;

g) Ver salvaguardada a sua sequranga na escola e respeitada a sua integridade fisica e moral;

h)  Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doenga sibita, ocorrido
ou manifestada no decorrer das atividades escolares;

i) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informagies constantes do seu processo
individual, de natureza pessoal ou familiar;

i) Serinformado sobre o regulamento interno do Colégio.
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Participar nas demais atividades do Colégio, nos termos da lei e do respetivo regulamento
interno;

Participar no processo de avaliagéo, através de mecanismos de auto e heteroavaliagéo;
Reneficiar de medidas, a definir pela escola, adequadas a recuperagéo da aprendizagem nas
situagdes de auséncia devidamente justificada as atividades escolares;

Recorrer ao professor para expor os seus problemas, dando-lhe conhecimento de qualquer
ocorréncia que considere lesiva dos seus direitos;

Usufruir de um ensino de qualidade cientifico - pedagdgico, adaptado as suas capacidades e
necessidade, bem como aprendizagem dos melhores habitos de comportamento civico;
Usufruir de um bom ambiente na sala de aula, de modo a proporcionar uma melhor
aprendizagem;

Ser avaliado com objetividade, isengn e justica;

Ter uma escola limpa e acolhedora;

Usufruir de espagos recreativos, desportivos e culturais;

Intervir na manutengéo e zelo do patrimanio do Colégio;

Utilizar os recursos da escola, nos termos regulamentares;

Nomear em todos os anos de escolaridade o delegado e subdelegado de turma que serdo os
representantes da turma;

Escolher e usufruir, nos termos estabelecidos no quadro legal aplicavel, através dos seus
pais ou encarregados de educagéo, o projeto educativo que |he proporcione as condigies
para 0 seu pleno desenvolvimento fisico, intelectual. moral, cultural e civico e para a
formagéo da sua personalidade;

Apresentar criticas e sugestiies relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos
professores, drgdos de administragdo e gestdo da escola em todos os assuntos que
justificadamente forem do seu interesse.

4.2 Deveres dos alunos

a)
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Estudar, aplicando -se, de forma adequada & sua idade, necessidades educativas e ao ano de
escolaridade que frequenta, na sua educagéo e formagéo integral;

Ser assiduo, pontual @ empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no dmbito das
atividades escolares;

Seguir as orientagies dos professores relativas an seu processo de ensino;

Tratar com respeito e corregéo qualquer membra da comunidade educativa;

Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa;

Respeitar a autoridade e as instrugties dos professores e do pessoal ndo docente;
Contribuir para a harmania da convivéncia escolar e para a plena integragéo na escola de
todos os alunaos;

Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas no Colégio, bem coma nas
demais atividades organizativas que requeiram a participagdo dos alunos;

Respeitar a integridade fisica e psicoldgica de todos os membros da comunidade educativa;
Lelar pela preservagdo, conservagéo e asseio das instalagies, material didatico, mobiliario
e espagos verdes da Colégio, fazendo uso correto dos mesmos;

Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa;
Conhecer e cumprir o presente Estatuto, as normas de funcionamento dos servigos do
Colégio e o regulamento interno do mesma;

Nao transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnoldgicos, instrumentos ou engenhos
passiveis de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades letivas, ou
poderem causar danos fisicos ou psicoldgicos aos alunos ou a qualquer outro membra do
Colégio, como por exemplo: pistolas de dgua e bombinhas de Carnaval;

Nao utilizar quaisquer equipamentos tecnoldgicos, designadamente,  telemaveis,
equipamentos, programas ou aplicagies informaticas;

Nao captar sons ou imagens, designadamente, de atividades letivas e ndo letivas, sem
autorizagéo prévia dos professores;
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p) Apresentar-se diariamente com vestuario que se revele adequado, em fungéo da idade. &
dignidade do espago e & especificidade das atividades escolares. no respeito pelas regras
estabelecidas na escola;

q) Ser portador do material escolar necesséario;

r) Revelar uma atitude ativa e participativa no trabalho;

s) Emcaso de dano, destruigdo ou alteragio de qualquer equipamento da escola, o encarregado
de educagéo do aluno responsével pelo facto, deverd, repor o material/equipamento por
outros, rigorosamente igual, da mesma marca e adquirido ao fornecedor inicial ou a indicar
pelo  Colégio. Pagar todas a&s despesas correspondentes & reposigdo  do
material/equipamento danificado ou quebrado.

t)  Nao utilizar equipamentos ou quaisquer outros aparelhos eletronicos de comunicagéo mavel
com acesso & Internet, designadamente telemaveis ou tablets.

3. Pais e Encarregados de Educagéo

a.| Direitos

Ser informado da situagdo escolar do seu educando;

Ser informado sobre |egislagéo e normas que |he digam respeito;

Ser recebido pelo professor nas horas de atendimento;

Colaborar com o professor no estabelecimento de estratégias que visem na melhoria do rendimento
do seu educando;

Participar nas atividades culturais/desportivas realizadas no Colégio;

Autorizar ou recusar, quando fundamentado, a participagdo do seu educando em atividades de
enriquecimento curricular;

Vir ao Colégio sempre que desejar, mas respeitando as normas de funcionamento;

Ser-Ihe assequrado a garantia de sigilo em relagéo a assuntos de natureza particular;

Manifestar a sua opinido em assuntos relacionados com os alunos e/ou colocar problemas ou
inquietagdes de Ambito educacional;

(s encarregados de educagdo poderdio consultar os processos dos seus educandos, através de
apresentagéo de requerimento a redigir para o efeito, devendo-lhe ser facultada a pretenséo nos dez
dias iteis seguintes. Devera para tal, indicar o objetivo da consulta e ser acompanhadao pelo professor
da turma durante a mesma. Os processos séo confidenciais e ndo podem ser reproduzidos;

Conhecer o Plano Anual de Atividades e o Regulamento Interno.

a.2 Deveres

Contactar, reqularmente o professor, no horério previamente estabelecido para receber e prestar
informacies sobre o seu educando;

Informar o professor e o Colégio, pedindo reserva para divulgagdo se assim entender de todas as
informagies sobre as condigies de saide e caracteristicas do desenvolvimento do seu educando que
possam envolver riscos para 0 mesmo nas suas atividades curriculares e de enriquecimento e
rendimento escolar;

Colaborar com o professor na resolugéo de problemas referentes ao seu educando;

Comparecer na escola sempre que solicitado;

Acompanhar o percurso escolar do seu educando;

Assinar as fichas de avaliagéo;

Ser responsavel pelos estragos realizados pelo seu educando com obrigagéo do pagamento da despesa;
Assegurar o cumprimento do dever de frequéncia por parte do seu educando;

Reforgar, junto do seu educando, o cumprimento das suas responsabilidades;

Justificar todas as faltas de comparéncia do seu educando, na caderneta escolar;

0s encarregados de educagéo ndo deveréo circular no interior da escola, nas zonas frequentadas pelos
alunos. Apenas o podero fazer, quando autorizados ou acompanhadaos por um elemento em fungies no
Colégio;
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Conhecer o Plano Anual de Atividades e o Regulamento Interno do Colégio;

Valorizar, junto dos seus educandos, a autoridade e o trabalho dos professores;

Encorajar o seu educando a dar sempre o melhor das suas capacidades e competéncias;

N&o utilizar o estacionamento do Colégio sem ser para entrega e recolha de alunos, respeitando sempre
todas as sinalizagies do Colégio;

Nao parar nem estacionar dentro da rotunda, mesmo que seja para entrega e recolha de alunos;
Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno do Colégio.

Cap. VI - Disposigies Finais

Nos casos omissos no presente regulamento interno, serd aplicada a |egislagdo em vigor referente &
matéria em causa e, na falta desta, fundamentando-se em bom senso e prética comum, as decisies
que pelos drgdos competentes do Colégio forem tomadas.

Este requlamento serd adaptado as disposigiies recebidas do Ministério competente, comprometendo-
Se & sua revisdo periddica, quando necessario, garantido desta forma a sua adequagéo & realidade do
Colégio.

Este regulamento ndo dispensa qualquer alteragéo pontual ou permanente que possa surgir ao longo
do ano letivo, que serd comunicada através de circular aos alunos e encarregados de educagéo, caso
se justificar.

Para todos os efeitos, considera-se que todos os alunos, pais, encarregados de educagéo, professores
e restantes membros da comunidade educativa tomaram conhecimento do presente regulamenta.

A divulgagio do Regulamento Interno & feita através da pagina web do Colégio
www.valledosprincipes.com e podendo, ainda, ser acedido, na versdo impressa, no Gabinete
Administrativo do mesma.

Aprovado em Diregéo Pedagagica 08/03/2025
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